
2017

Lei 13.260/2016

LEI 
ANTITERRORISMO

Coordenador

Gabriel Habib

Habib -Lei antiterrorismo-1ed.indb   3 15/03/2017   10:08:08



19

1

 
 

ÁLVARO ANTANAVICIUS FERNANDES1  
LUIZA BORGES TERRA2

SUMÁRIO •  1. Considerações introdutórias – 2. Fundamentos punitivos dos delitos de ter-rorismo: o bem jurídico tutelado – 3. Os atos preparatórios como condutas impuníveis – em regra – no direito penal brasileiro – 4. A punibilidade dos atos preparatórios de terrorismo: a previsão do art. 5º da Lei n° 13.260, de 16 de março de 2016: 4.1. Os atos preparatórios agir: o (absurdo) propósito inequívoco de consumar o delito – 6. A (des)proporcionalidade 
1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIASAinda que de certa forma acompanhe a humanidade no curso da histó-mundial.3 Neste ponto, se forem observados os diversos sistemas de Direi-

-torando em Ciências Jurídico-Criminais pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.2. Mestre e Doutoranda em Criminologia e Ciências Forenses pela Universidade Pablo de Olavide.
-

de 2014), los atentados de Londres (julio 2005) y el hecho que en los casos mencionados varios 
bases regulatorias y los objetivos a cumplir en materia de lucha contra el terrorismo y que ya sido sujeto de varias revisiones, actualmente ese documento sigue siendo cargado de estable-cer la estrategia europea. El documento se articula en base a Cuatro grandes ejes de acción que cubren todas las problemáticas a las que la Unión Europea estipula hacer frente en relación a 
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Penal material e, sim -rantias no âmbito processual como decorrência de uma guerra que se en---rança.4um Estado democrático de Direito, se fundamenta na dignidade da pessoa -

5 
--decisão judicial ou culpa formada, a supressão de garantias processuais penais, a criação de tribunais especiais militares para questões de crime, o -6 -nalidade de regulamentar o disposto no art. 5º da Constituição Federal,7 a polêmicas, a punibilidade de atos preparatórios do terrorismo, o que se 

Olímpicos do Rio de Janeiro), a Polícia Federal prendeu, naquela que teria 
 Islamismo yihadista: radicalización 

y contraradicalización. yihadista y la plasmación normativa del acuerdo de los dos partidos mayoritarios en la Cámaras 
In: Comentarios a la reforma 

del Código Penal en materia de terrorismo: La L.O. 2/2015. 
Direito Penal do Inimigo e o Terrorismo: o “progresso 

ao retrocesso”. Coimbra: Almedina, 2010, p. 100.
Op. cit., p. 100.
Op. cit.7. O aludido diploma legal disciplina o terrorismo, trata de disposições investigatórias e processu-os
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Cap. 1 • O CRIME DE TERRORISMO: UM OLHAR SOBRE A PUNIBILIDADE DOS ATOS PREPARATÓRIOS
sido a primeira operação que se efetivou na vigência da nova lei contra o de planejarem atos terroristas. Pois bem. Feitas tais considerações, sem perder de vista as modernas -
com o princípio da legalidade; e (b) a (des)proporcionalidade da sanção penal abstratamente prevista. Optou-se por iniciar com uma breve alusão à questão do bem jurídico, prosseguindo com a temática da punibilidade dos atos preparatórios de terrorismo, transitando, ainda, pela problemática do princípio da proporcionalidade que deve reger o estabelecimento da pena 

BEM JURÍDICO TUTELADO

considerações acerca do bem jurídico tutelado. De início, cumpre desde 
para um tratamento jurídico bem mais severo. Por outro lado, relativa-mente ao bem jurídico que se pretende tutelar, dividem-se os penalistas em dois grandes grupos. Um primeiro grupo defende que os delitos de ter-rorismo não constituem tipos penais autônomos, lesionando unicamente o bem jurídico tutelado pelo delito geral. Portanto, em um delito de ho-
unicamente a vida. Um segundo grupo, de modo contrário, sustenta que os -
entendimentos distintos: 

jurídico individual – que muda de acordo com a conduta concreta – 
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(b)  o segundo entende que os delitos de terrorismo lesionam o bem -delito concreto. Assim, os delitos de terrorismo teriam diferentes 
Acerca de tais posicionamentos, apresenta o primeiro deles um grave problema estrutural: desconsideram os seus defensores que se os delitos de terrorismo punem com uma pena maior do que os delitos gerais tal ocorre justamente porque afetam de alguma maneira valores adicionais aos bens defender que os delitos de terrorismo não apresentam pluriofensividade.8 ---se pode aceitar.  Cumpre perceber, neste passo, em que pese os delitos de terrorismo lesionarem direitos e liberdades constitucionais, que se aceitarmos a conceituação proposta estaremos frente a um bem jurídico pouco delimitado e geral, tendo em vista que qualquer delito previsto no ordenamento jurídico penal lesionará de alguma forma direitos fun-

--tamiento agravatorio de los delitos comunes: los arts. 572, 573, 574 y 575 establecen, en efecto, una pena distinta, superior a la que corresponde a los delitos de estragos (art. 572,1), incendios 
-

In: Manual de Derecho Penal. Parte especial -
In: 

Tomo VII. Esquemas de derecho penal. Parte especial
Ma-

nual de Derecho Penal. -
(In: SENTENCIA n. 19/1985 del TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
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damentais, o respeito pela lei ou pelas liberdades constitucionais. As-sim, não restariam distinguidos os bens jurídicos tutelados nos delitos de terrorismo daqueles protegidos nos demais tipos penais do Código de lesões corporais sempre fere o direito fundamental de integridade nada tem a ver com o terrorismo em si, devido a má delimitação do bem jurídico, o que não pode ser minimamente aceito em um Estado Demo-crático de Direito.Assim, o posicionamento mais aceitável parece ser o estabelecido pelo legislador brasileiro no art. 2º, § 1º, da Lei n° 13.260, de 16 de março de -fensivos, ou seja, lesionam o bem jurídico individual, mas ao mesmo tempo 

-pressão deve ser entendida como a criação de um estado de terror que crie das liberdades fundamentais próprias do Estado democrático de Direito. 10 --atingir tal desiderato.
10. momento, o terrorismo pode ser considerado como uma violação do bem jurídico tutelado pela homicídio, a vida). Acima disso, deve-se propriamente atribuir a tutela de bens jurídicos mais diretamente com a característica comunicacional do terrorismo, que tem em seu cerne o objetivo 

tranquilidad y sosiego en relaciones de unos con otros, esto es, a las condiciones básicas para la convivencia ciudadana, a la seguridad en el ejercicio de derechos y libertades sin temor a ata-
-

xões críticas e comentários à Lei do Terrorismo. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016,

In Comentarios a la reforma del Código Penal en materia de terrorismo: La L.O. 2/2015. 
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--tuam um ato terrorista em si. O legislador brasileiro não delimitou na refe-

11 Em uma análise literal do tipo base do delito de terrorismo apresentado no 
--

Assim sendo, deve-se entender que os delitos de terrorismo são delitos contra a vida, a liberdade etc., mas que sejam, entretanto, cometidos como 
imprescindível a presença de um elemento teleológico, dentre aqueles des-
mais adequado parece o entendimento de que a conduta seria atípica, o que limita descomedidamente a aplicabilidade da lei.No que tange a algumas condutas de terrorismo, algumas delas apresen-
massa, enquanto outras consistem em atos preparatórios em que o legisla-

12 Entretanto, o que difere essas condutas das condutas previstas no Código Penal são os requisitos presentes no tipo -
11. -

Op. cit.12. -
Op. cit.,
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te. No tipo subjetivo, ademais da necessidade do dolo, todas estas condutas devem apresentar um dos elementos teleológicos referidos anteriormente, 

-
do efeito buscado pelo agente com a sua prática. Nem todas estas fases, todavia, são revestidas de relevância criminal. 

-metida estaria a segurança jurídica, admitindo-se que fossem punidas as ideias, ou o próprio pensamento, etapas puramente internas do autor, o que viria a ferir o elementar princípio de que aquelas ou este não podem suportar qualquer pena.13 Assim, a cogitação, ou a elaboração intelectual 
primeira não se mostra apreensível e a moralidade não pode ser imposta da ação.14 
tipo em todos os seus elementos, acarreta, contudo, a punição prevista no preceito secundário do tipo penal. A este respeito, reiterando-se o que aci-criminoso consumado, operando-se, a partir daí, as adaptações necessá--se concreta de que se está a tratar). Entre a cogitação e a consumação situam-se os atos preparatórios e os 
13. Manual de Direito Penal brasileiro.

14. Derecho Penal Alemán
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entretanto, n -tivos conceitos, pode ser feita a partir de duas perspectivas: (a) uma pers-
generalidade dos tipos penais, impossível, por isto, que venham a se cons-
à subtração da coisa não pode ser, de forma alguma, considerado como ato -15

por uma conformidade com o ordenamento social. Daí porque, conforme assinala o autor, uma punição indiscriminada de tais ações viria a permitir uma ilegítima punibilidade de simples intenções.16Os atos preparatórios, enquanto tais, não são, então, passíveis de pu-nição penal.17 O Direito brasileiro segue esta linha, tendo-se por atípicos 
15. Direito Penal. Parte Geral. Tomo I. Questões fundamentais. A doutrina 

geral do crime. Coimbra: Coimbra Editora, 2011, p. 683.16. O fundamento político criminal na diferenciação de pena entre entre a tentativa e os atos pre-paratórios, decorre da diferença no desvalor de resultado, em que uma conduta tentada possui -rente gravedad de pena atiende, desde luego, a la distinta entidad objetiva de los diversos grados deja al arbitrio de los tribunales la atenuación de pena en el caso de no consumación o se per-mite, incluso, que se castigue la tentativa con la misma pena que la consumación (cfr. infra casos especiales de tentativa). De todas formas, en la medida en que el desvalor del resultado consuma-tivo añada un componente adicional a la gravedad del injusto cometido, es evidente que la pena del delito consumado, sobre todo en los delitos de resultado (homicidio, daños, incendios, etc.), -
Direito Penal. Parte Geral.17. -mes autônomos, mas como atos preparatórios enquanto tais seria possível unicamente em casos -
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autônomos.18  e no art. 253 e no art. -
20 21

Op. cit., p. 683).18. Da tentativa. Doutrina e jurisprudên-
cia. -vidas no íntimo do agente não podem ser atingidas pela tipicidade, na conformidade do anti-
proíbe um grau do ‘iter criminis’ que não surja normalmente, representado pela palavra. Neste -

em tipos penais especiais, quebrando a regra. Para isso pode seguir dois caminhos diferentes, uma parte da atividade preparatória , ou seja, alterar o alcance que possui a fórmula geral do art. 
que dá lugar a uma tipicidade própria, ou, por outras palavras, a um delito independente , com -se anterior. O primeiro grupo de casos de punição dos atos preparatórios compõe-se de delitos admitem a tentativa. As diferenças entre ampliação da tipicidade para abranger os atos prepara-consumar um fato, se o apenará tendo em conta a tentativa ou o delito consumado, conforme o caso, sempre que se tratar de uma ampliação da tipicidade, sem que possa, em hipótese alguma, concorrer com o delito tentado ou consumado. Ao contrário, tratando-se de um tipo independen-

-
20.
21. Art. 288 do Código Penal possui a seguinte redação: Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para 
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premissa que prosseguiremos no item seguinte.

PREVISÃO DO ART. 5º DA LEI N° 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016

4.1. Os atos preparatórios de terrorismo

-rismo e à ação de grupos armados contra a ordem constitucional.22 Para regulamentar o dispositivo constitucional (art. 5º, -mente editada a Lei n° 13.260, de 16 de março de 2016, que disciplinou o terrorismo, tratou de disposições investigatórias e processuais e reformu-
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, quando come-
seguida, o § 1º deste art. 2º estabelece quais atos constituem o terrorismo, a saber: (...)

-

-ou parcial, ainda que de modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações ferroviárias ou rodoviárias, hos-
22.

a ordem constitucional e o Estado Democrático.
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